
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.401 DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  receber,

através  de  doação  sem  encargos,  bens  móveis,

doados por Círculos de Pais e Mestres do Centro de

Belas  Artes  Osvaldo  Engel  –  Cultural,  Técnico  e

Profissional e  da  Escola  Municipal de  Educação

Infantil Estevam Carraro.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

que lhe são conferidas pelos Art. 6.º, inciso III, Art. 95, Art. 97 e Art. 170, inciso I, alínea “i” da Lei

Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber, através de doação sem

encargos, os seguintes bens móveis doados por Círculos de Pais e Mestres de Escolas Municipais:

I  –  Círculo de Pais e  Mestres  do  Centro de Belas  Artes  Osvaldo Engel  –  Cultural,

Técnico e Profissional: 01 (um) Violão Clássico – NF n.º 31392, no valor de R$ 779,31 (setecentos

e setenta e nove reais e trinta e um centavos);

II  –  Círculo de Pais e Mestres do  Centro de Belas Artes Osvaldo Engel – Cultural,

Técnico e Profissional: 01 (uma) Lavadora de Alta Pressão Ultra Wash – NF n.º 000.796.181, no

valor de R$ 598,41 (quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos);

III – Círculo de Pais e Mestres da EMEI Estavam Carraro: 01 (um) HD Externo 500GB

seagate – NF n.º 1057, no valor de R$ 310,00(trezentos e dez reais).

Art. 2.º A doação  dos bens  móveis, de que trata este Decreto é destinada ao uso  das

respectivas escolas aos quais estão associados os Círculos de Pais e Mestres doadores.
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Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 21 de janeiro de 2022.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data supra

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO
RIBEIRO

Secretária Municipal de Administração
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